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l-ei n." 518 / â00§

O PREFEITO
FERt'lAMBUtÕ, nCI
Municipai, no art Ss
julho de 1gg0 e suas

Faço saber que a

,1

Lei:

Art. 10. A Lei na 326,
seguinte redação:

Art. 3o. Ao Conselhc
Adolescente - CMDCA
competer

L | - formular políticas de
do adolescente, benr

ll - estabele*er critérios
assistôncia integrai a

IlÍ - emitir parecÊr prévio
atendimento, proteção e

ÍV - estabelecer
aperfeiçoamento dos
gsvernamentais que
defesa dos direitos da

.Art.3'.-OConselho
AdoIescente será
sendc:

P MUNISIPAL DE TACAIM BO
§E FERNAMBUCü

EfrfrENTA: Altera a Lei na 326, de ,lT
dezembra de 1gg,l, que cria o ConseIfio
Municipal de Defesa dss Dirsitos da
Criança ê da AdaÍescenfe e dá outras
pravid§ncÍas.

MUT.IICíPIO DE TACAIMBO ESTADCI DH,das atribuiçÕes çonferidas pela Lei Orgânir:a
,l lll, em conformidade com a Lei B ü69 de 13 rje

posteriores

l!?unicipal aprova e eu sanciono a segr,rínte

'17 de dezembro de 19g1, passâ a vtgorar corn a

pal de Deiesa dos DireiÍos da C nanÇâ e do
Tacaimbó, criado junto ao Gabinete do Prefeito,

promoção e defesa dos direitos da criança e
coordenar e fiscaIizar o seu curnprimento;

e

concessán de subvenção ou auxifio a entidades r*:
das direilos da criança e do adaíescente.

utilizaçãc dos recursos, prCIgrâmas e açÕes cie
ao adçlescente e fiscalizar sua aplicaçãb;

parã íngrÊsso, permanência, promoção e
antes de entidades governamenlais e não

pãra o atendirnento e para s promoçãn e
dc adoíe*cente.ô

icipal de Deíesa dos Direites da C riança e do
por oito membros efetivos e respecti vos suplentes,



ll - quatro

| - üs membros

Art. So. - 0
Criança e do

Art.6o-OPoder
ãs providências

representantes e

L

W
PREF RA trI.JNITIFAL DE TACAIMBO

§H PERNAMBUCO

i - quatro representantes
Prefeito;

Poder Executivo lVlunicipal, de livre indicaçáo rlcr

organizaçôes populares legalmente constituídas,
ligadas a assistênçia,
adolescente.

e defesa dos direitos da criança e dri

§ 1o - As organizaçÕes legalmente constituídas e representativas da
sociedade civil serâo
legalmente constituídas,
dos direitos da criança
Conselhot Municipal com

Ieitas pelas organizaçÕes não-governarnentais
à assistência, promoção, proteção e defesa

do adolescente, em assembléia convocada pelcr
mínima de 30 (trinta) dias antes do íinal

dc mandato, devendo as escolhidas indicar ao Conselho í\rlunicipal
de Defesa dos Direitos
titulai" e suplente.

Criança e do Adolescente os seus representante*.

§ e da sociedade civil indicados serão
nomeados pelo Prefeitt: um mandato de 03 (trêsi ano§

II -Apai'ticipaçãono
considerada funçáo publi

, não remunerada a qualquer titulo, será
relevante

icipal de Defesa dos Direitos da Criança e clo
ecretaria Executiva, para desenvolvimento das
istrativas necessárias ao $eu funcionamento.

do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos cia
e de sua §ecretaria Executiva será disciplinado em

Decreto do Poder Executivo, no prazo de 6fl
pubiicação desta Lei

Art.4".-OConselhn
Adolescente terá uma
atividades técnicas e ad

regulamento, aprovado
{sessenta) dias contados

inclusive, convocandc
local previamente

Art. 70" - As despesas
orçamentárias preprias,

constituirá Grupo de Trabalho destinado a adotar
as à ínstalação e funcionamento do Conselho,

entidades da sociedade civil para, em dia, hora e
nados, promoverem a indicaçào rje seus

suplentes

desta Lei correrão por conta das dotaçÕes
signadas n0 orçamento vigente.
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Art. 8'- Esta lei entrara

Art. 9" - Revogam-ss as

Gabinete do prefeito det

L

§t
Prefe
Luiz

fuIUNICIPAL DE TACAIMBO
DE FERNAMBUCO

vigor na data de sua publicação.

ern contrário

08 de 2005
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